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RESUMO
A elaboração e execução de políticas públicas pelo Poder Judiciário tem levado os tribunais a decidirem sobre questões políticas cruciais para a sociedade, como a concretização dos direitos fundamentais, levantando várias discussões acerca do exercício do papel político do Judiciário, o desrespeito à separação de poderes e as consequências disso para a segurança jurídica, uma vez que as decisões judiciais, com interpretações cada vez mais subjetivas, podem resultar em divergências de entendimento nos tribunais e minar a credibilidade da instituição perante a sociedade. Deste modo, o presente trabalho buscou analisar a congruência de algumas Decisões do Supremo Tribunal Federal (STF) sob o prisma dos elementos democráticos presentes na Constituição Federal de 1988 (CF/88). Para tal fim foram utilizadas algumas ferramentas metodológicas, a saber: a exploratória, como método de pesquisa; a documental e a bibliográfica, como técnica de coleta de dados; e a qualitativa e dedutiva, como procedimento para análise dos dados. Assim, foram analisados os acórdãos RE 592.581/RS e RE 684.612/RJ, juntamente com outros casos correlatos. Dessa análise decisória foi possível constatar que os ministros do STF cumpriram com os deveres delineados no artigo 926 do CPC/15, de coerência, integralidade e estabilidade. Contudo, faltou clareza da Corte no que tange as circunstâncias nas quais o princípio da reserva do possível é aplicável. O estudo também ressaltou a dificuldade na definição dos limites do poder político e harmonização entre a autonomia do Judiciário com os princípios democráticos, salvaguardando o Estado de Direito e o papel do STF como guardião da Constituição/88.
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ABSTRACT
The development and implementation of public policies by the Judiciary have led courts to decide on crucial political issues for society, such as the realization of fundamental rights, sparking various discussions about the Judiciary's exercise of political roles, the disregard for the separation of powers, and the consequences for legal certainty. This is because judicial decisions, with increasingly subjective interpretations, can result in divergent understandings within the courts and undermine the institution's credibility in the eyes of society. Thus, this study aimed to analyze the congruence of certain decisions of the Brazilian Supreme Federal Court (STF) through the lens of the democratic elements present in the 1988 Federal Constitution (CF/88). For this purpose, several methodological tools were employed, namely: exploratory research as the research method; documentary and bibliographic research as data collection techniques; and qualitative and deductive approaches as procedures for data analysis. Thus, the judgments of RE 592.581/RS and RE 684.612/RJ, along with other related cases, were analyzed. From this analysis, it was possible to observe that the justices of the Brazilian Supreme Federal Court (STF) fulfilled the duties outlined in Article 926 of the Brazilian Civil Procedure Code (CPC/15), regarding coherence, completeness, and stability. However, there was a lack of clarity from the Court regarding the circumstances in which the principle of the reserve of the possible is applicable. The study also highlighted the difficulty in defining the boundaries of political power and harmonizing the autonomy of the Judiciary with democratic principles, safeguarding the Rule of Law and the role of the STF as the guardian of the 1988 Constitution.
Keywords: Political Power; Democratic Elements; Fundamental Rights.

INTRODUÇÃO
Na visão contemporânea sobre a separação de poderes, a elaboração e execução de políticas com o objetivo de concretização dos direitos fundamentais tem sido atribuída ao Poder Judiciário, uma vez que os poderes Executivo e Legislativo não tem cumprido com seus deveres constitucionais. Desta forma, o Judiciário, embora tradicionalmente encarregado de fiscalizar e controlar a aplicação das leis, assume um papel político na sociedade, suscitando debates sobre a possível violação do princípio da separação dos poderes entre estudiosos e juristas como Barroso, Kelsen, Gilmar Mendes, entre outros.
De certo que os tribunais têm sido frequentemente instados a deliberar sobre questões de relevância política, abrangendo temas como direitos humanos, questões ambientais, políticas públicas e disputas entre os diversos níveis federativos. Todavia, a divisão tradicional das atribuições do governo que tem sido adotada como modelo nos países contemporâneos, e dificilmente encontra-se um Estado democrático que não siga em certa medida o proposto por Montesquieu, tem se mostrado insuficiente para satisfação das novas demandas sociais. 
Assim, por um lado, muito se discute acerca dos limites da competência do Poder Judiciário, do impacto político de suas decisões e da legitimidade do Supremo Tribunal Federal (STF) no exercício do poder político. Por outro lado, o Poder Judiciário vem assumindo um papel proeminente com a Constituição Federal de 1988 - CF/88 na esfera política, ao interpretar e aplicar a Constituição e a legislação conforme os princípios democráticos e os valores fundamentais da sociedade, promovendo o fortalecimento do Estado Democrático de Direito através da disseminação da justiça, da equidade e da proteção dos direitos individuais e coletivos.
Portanto, ressalta-se a relevância deste estudo no que concerne ao papel da Suprema Corte em buscar uma atuação que promova a uniformização da jurisprudência e garanta a integralidade, a coerência e a estabilidade das decisões proferidas dada à nova conjuntura interpretativa dos tribunais. Neste contexto, o presente trabalho buscou analisar o dever de congruência de algumas Decisões do Supremo Tribunal Federal (STF) sob o prisma dos elementos democráticos trazidos com a Constituição Federal de 1988 (CF/88). Assim, o presente estudo surge com o seguinte problema: Está o STF respeitando os elementos democráticos e mantendo a uniformização da jurisprudência ao interferir nas políticas públicas para garantir a concretização dos direitos fundamentais?
Para solução deste questionamento o presente trabalho utilizou do método de pesquisa exploratória, uma vez que foi proposta uma análise das decisões do STF. Como técnica de método e coleta de dados a documental e a bibliográfica, respectivamente, foram as mais adequadas, ante a necessidade de realizar um levantamento de informações sobre as deliberações realizadas pela Suprema Corte, e de analisar e organizar as fontes bibliográficas e julgamentos relevantes relacionados ao tema em questão.
Já a análise dos dados foi qualitativa e dedutiva, ou seja, a pesquisa se concentrou na compreensão e interpretação dos fenômenos jurídico-político-sociais relacionados à temática proposta, utilizando o raciocínio lógico que parte de princípios gerais ou premissas, como o poder político do STF e os elementos democráticos presentes na CF/88, com o objetivo de chegar a conclusões específicas sobre a atuação do STF no que diz respeito à manutenção de congruência, estabilidade e integralidade de entendimento nos Acórdãos proferidos no RE 592.581/RS e no RE 684.612/RJ, bem como em outros casos correlatos.
A definição dos contornos do poder político nas decisões judiciais tem representado um desafio complexo, exigindo uma abordagem caso a caso, a fim de promover a conciliação entre a autonomia do Poder Judiciário e o devido respeito aos valores democráticos e à divisão de poderes, sem comprometer o Estado Democrático de Direito e o papel do STF como guardião da Constituição.

1 A DEMOCRACIA NA PERSPECTIVA DA CONSTITUIÇÃO DE 1988 (CF/88)
Em verdade, muitas constituições foram promulgadas e outorgadas até a elaboração da Constituição de 1988 (CF/88). Todavia, não é o foco do presente capítulo abarcar todo este período histórico, tornando-se importante realizar um recorte temporal para melhor compreensão do contexto político-sócio-econômico da CF/88, conhecida como a Constituição Cidadã, por ter consolidado a democracia no país. Para tanto, considerou-se, especialmente, o período que antecedeu a Constituição de 1988, qual seja, o período ditatorial.
O pós Segunda Guerra Mundial foi um período em que a ciência política passou a ver a difusão e o aprofundamento do regime democrático como uma comprovação dos progressos político e moral.  Praticamente, todos os Estados democráticos aderiram a algum modelo de supremacia da Constituição, cuja interpretação seria realizada por uma suprema corte ou por um tribunal constitucional (BARROSO, 2022). Neste período, aflora no Brasil um sentimento estatal de maior participação na sociedade, visando promover o bem-estar social e a proteção dos direitos e das garantias individuais e coletivas.
Desta maneira, registra-se um importante avanço no processo democrático brasileiro, a elaboração da Constituição dos Estados Unidos do Brasil em 1946, logo após o fim do regime ditatorial, e que veio a ser promulgada como um resultado do trabalho de uma comissão constituinte inspirada na Constituição de 1934. Sob a influência de várias outras constituições, especialmente, as europeias e a de 1946, tendo esta criado o estado social de direito, com preocupações que alcançaram o bem-estar do povo (AMORIM, et al, 2022).
Desta forma, o século XX consagrou o constitucionalismo democrático como ideologia predominante, combinando duas ideias distintas, tanto em suas origens quanto em seu conteúdo: constitucionalismo e democracia (BARROSO, 2022). O Constitucionalismo, com origem nas revoluções liberais dos séculos XVII e XVIII, trouxe o Estado de direito com poder limitado e respeito aos direitos fundamentais. Por outro lado, a democracia, desde sua origem na Grécia antiga, implica a participação popular no exercício do poder, a soberania do povo e o governo da maioria. Todavia, o ideal democrático apenas se estabeleceu no século XX com a adoção do sufrágio universal.
Apesar dos progressos alcançados, em 1964, a recém-nascida democracia brasileira sofre um golpe, e apenas em 1984, com um movimento cívico que tomou conta do país com a finalidade de consagrar a redemocratização brasileira através da aprovação de uma emenda constitucional que autorizava eleições diretas, é que o caminho para a Constituição Cidadã foi aberto (AMORIM, et al, 2022). 
De sorte, a busca pelo bem estar social, presente na Constituição de 1946, continua refletida na Carta Magna atual, como sendo uma das suas especificidades e, servindo de ponto primordial no processo de formação do Brasil como Estado Democrático de Direito. Desse modo, a CF/88 firmou a soberania popular, trazendo a viabilidade de pleno exercício da cidadania, o direito à dignidade da pessoa humana, os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa e o pluralismo político, direitos estes presentes logo no artigo 1º de seu texto.
Tanto do ponto de vista da divisão dos poderes estatais em Executivo, Legislativo e Judiciário (organização político-administrativa), quanto do ponto de vista da limitação desses poderes em face dos direitos e garantias fundamentais, num sistema de freios e contrapesos, é inegável que a Constituição de 1988 trouxe o texto mais democrático e avançado que o país já teve (AMORIM, et al, 2022).
Um adendo, é que o sistema de freios e contrapesos, ficou popularmente conhecido como checks and balances, com sua origem nas teorias políticas desenvolvidas por pensadores do século XVIII, como Montesquieu. Inicialmente, a proposta era a separação dos poderes do Estado em três esferas independentes: Executivo, Legislativo e Judiciário. De tal modo que esse sistema, implementado na CF/88, tinha como objetivo evitar a concentração excessiva de poder em um único órgão e garantir o equilíbrio entre os diferentes poderes governamentais. Dessa forma, como resposta ao regime da ditadura militar, o sistema de pesos e contrapesos, foi implementado na Constituição de 1988, e concebido para promover a estabilidade democrática, prevenir abusos de poder e garantir o respeito aos direitos fundamentais dos cidadãos, sendo essencial para a consolidação do Estado de Direito no Brasil.
Além disso, há a prepoderância de direitos sociais, em detrimento de outros direitos fundamentais, sobretudo daqueles associados às liberdades individuais e políticas, produzindo efeitos não apenas na estruturação das instituições democráticas, mas também na confiança dos cidadãos nas instituições públicas (CARVALHO, 2016).
Nesse sentido, a CF/88 foi elaborada não apenas com a finalidade de proteger a liberdade civil, os direitos e garantias individuais, os direitos trabalhistas, o agendamento e formato das eleições e o sufrágio universal, mas também trouxe a separação dos poderes e a forma federativa de Estado atual.

2 O PODER POLÍTICO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (STF) E A JUDICIALIZAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS E DIREITOS FUNDAMENTAIS
Dentro do modelo tripartite de divisão de funções do Estado, que são comumente atribuídas ao Executivo, Legislativo e Judiciário, como típicas e atípicas, há o reconhecimento da existência de uma outra função que transcende estas categorias. A constatação de que existem atribuições do Estado que não se adequam em uma das três funções tradicionais sustenta a afirmação de que há uma função do Estado diferente das três funções tradicionalmente referidas, a qual se dá o nome de função/poder político (PAIXÃO, 2007, p. 50). 
De modo que, poder político não se limita apenas aos processos de execução das leis (Executivo), à criação de normas (Legislativo) ou à interpretação e aplicação do direito (Judiciário), pois abarca uma variedade de atividades que incluem a formulação e implementação de políticas públicas, a tomada de decisões estratégicas e a mediação de conflitos sociais.
Ao analisar a visão contemporânea sobre o equilíbrio de poderes, torna-se evidente que apesar da responsabilidade pela criação dos planos governamentais, os quais implementam políticas públicas em diversos setores da Administração Pública, recair, principalmente, sobre os Poderes Executivo e Legislativo, a inércia desses poderes acabam atraindo para o Poder Judiciário parte dessa responsabilidade, uma vez que este é responsável, tipicamente, por fiscalizar e controlar a aplicação das normas legais vigentes, possuindo um importante papel constitucional na concretização dos direitos e garantias fundamentais, na proteção do Estado de Direito e na defesa da ordem social.
Assim, a concretização das políticas públicas depende do exercício do poder político estatal, em prol do interesse público, uma vez que o Estado, como entidade política, possui esse poder como uma de suas principais responsabilidades para garantir a ordem social, promover o bem-estar da população e solucionar conflitos de interesses. 
No caso do poder judiciário brasileiro, um desses órgãos é o Supremo Tribunal Federal, cuja função política tem por objetivo a preservação da sociedade política e promoção do bem comum, através “da preservação da harmonia entre os Poderes do Estado e de que, não obstante, a Corte não deve se omitir no cumprimento de suas competências jurisdicionais” (MELLO, 2018, p. 169). Além disto, o papel da Suprema Corte consiste em determinar, mediante a livre interpretação de normas constitucionais, o que é o interesse público e quais são os meios necessários à sua implementação (PAIXÃO, 2007, p. 51). Deve garantir que suas decisões estejam de acordo com os procedimentos indicados na CF/88, de modo a tentar manter as deliberações dentro dos limites constitucionais, apesar da ampla margem de interpretação que possui, visando sempre o fortalecimento do Estado Democrático de Direito, a promoção da justiça, da equidade e a salvaguarda dos direitos individuais e coletivos.
Destarte, o protagonismo do Judiciário tem gerado discussões com relação à legitimidade do STF no exercício do poder político no que se refere aos limites da sua competência e ao impacto que suas decisões podem gerar no âmbito político nacional. Um assunto de grande importância no cenário jurídico-político brasileiro, pois, como a mais alta instituição do Poder Judiciário, a Corte Suprema desempenha um papel essencial na interpretação da Constituição de 1988 e na garantia dos direitos fundamentais ali presentes.
Neste contexto, é importante observar os aspectos fundamentais acerca da legitimidade do papel do STF, que possui base constitucional na qual estão inseridas as competências da Suprema Corte (art. 102, CF/88), atribuindo-lhe atividades específicas. Assim, a proteção dos direitos e garantias fundamentais, a garantia de uma atuação coerente com o texto constitucional e dos demais poderes, a realização de controle de constitucionalidade e o julgamento de casos envolvendo autoridades com foro privilegiado, são exemplos dessas atividades. 
Em verdade, como um reflexo das demandas sociais contemporâneas, os princípios e valores trazidos na CF/88 têm sido ampliados do ponto de vista da hermenêutica, privilegiando cada vez mais os direitos fundamentais, e criando uma jurisdição constitucional, tornando a linha que separa as competências dos três poderes ainda mais tênue. Acrescenta Eros Roberto Grau (2021, p. 88) que, “se por um momento suspendermos a concepção de Constituição formal, substituindo-a por outra, realista, ela será entendida como manifestação de uma estrutura político-social concreta”. 
Por outro lado, o direito deve ter por base a existência de um sistema de normas jurídicas que tenha uma estrutura coerente e uníssona, sem perder de vista, contudo, a importância dos valores morais, éticos e principiológicos para alcance das finalidades (MELLO, 2018). Inclusive, Lassale (1985, apud GRAU, 2021, p. 89) acrescenta que “a Constituição é a expressão escrita da soma dos fatores reais do poder que regem uma nação”. 
Desta maneira, cada vez mais se consolida a necessidade e importância de uma interpretação contextualizada do texto constitucional com a realidade, pois o conceito de jurisdição constitucional, em sua versão contemporânea, tem por base a necessidade de se estabelecer uma instância neutra, mediadora e imparcial na solução dos conflitos constitucionais (BONAVIDES, 2004).
Para tanto, um dos papeis concedidos ao STF pela Carta Magna foi o controle de constitucionalidade que, no Brasil, consagra-se o sistema misto de controle de constitucionalidade, combinando o sistema difuso com o sistema de controle concentrado. Com efeito, o constituinte de 1988 acrescentou ao controle abstrato a ação de inconstitucionalidade por omissão, conservando do mesmo passo como referência clássica de controle a já conhecida ação direta de inconstitucionalidade (BONAVIDES, 2004).
Já a Emenda Constitucional de 1992 (EC 03/1992), trouxe a ação direta de constitucionalidade (ADC) e a arguição de descumprimento de preceito fundamental (ADPF). Tanto a ADC quanto a ADPF trazem ao sistema brasileiro de controle de constitucionalidade abstrato um caráter autocrático, na medida em que atribui o poder decisório ao STF. Desta forma, o aumento de temas sob a guarda do STF indicam, mais do que qualquer outra época no Brasil, que o Judiciário nunca acumulou tanto poder em si (ESCOSSIA, 2018, apud GOMES, 2019). 
Desta forma, a transformação da jurisdição constitucional em parte integrante do processo de formulação de políticas públicas deve ser vista como um desdobramento das democracias contemporâneas, uma vez que a judicialização das políticas públicas surge devido ao funcionamento falho e insuficiente dos poderes Legislativo e Executivo, fazendo com que os tribunais sejam chamados a se pronunciarem (CASTRO, 1997, apud JUNIOR, 2008). Destarte, Cambi, Haas e Schmitz (2017, p. 229) ressaltam que,
A redemocratização do Estado brasileiro nas últimas décadas, a universalização do acesso à justiça, a inflação legislativa, a consolidação de outros métodos de interpretação, superando o positivismo jurídico e trazendo força normativa aos princípios jurídicos, com novas formas de controle da constitucionalidade e ampliação da efetividade dos direitos fundamentais, são também fatores que contribuíram para o crescimento da litigiosidade.
Tal fato demonstra a expansão do Poder Judiciário e o impacto político que o Supremo Tribunal Federal, no período pós CF/88, ganha, proporcionando uma maior interação e tensão entre os três poderes estatais. Tarefas que antes estavam fora de suas competências foram assumidas, e o Judiciário passou não apenas a adentrar em temáticas típicas dos poderes Legislativo e Executivo, como ocupar diversos espaços antes exclusivos das relações privadas ou políticas dos mais diversos grupos sociais, o que ocasionou este aumento da influência política do Poder Judiciário nas sociedades contemporâneas.
Por outro lado, há dúvidas quanto aos modelos decisórios adotados pelo STF no exercício desse novo papel terminarem por refletir um excesso de individualismo como principal fator (CORDEIRO, 2018). Em contrapartida, (EROS, 2021, p. 123) reconhece que “a flexibilização do sistema é indispensável ao seu equilíbrio e harmonia, o que permite o desempenho de sua função de preservação em dinamismo, do modo de produção social a serviço do qual está”. Neste ponto, as deliberações do STF, visando o atendimento das demandas sociais, têm tanto a sua legitimidade democrática questionada, como a sua aptidão em elaborar o direito, havendo uma cobrança para que as deliberações do controle de constitucionalidade sejam pautadas na lei e nos princípios, condição sine qua non para que exista justiça constitucional.
Nesta seara, acaba sendo necessária não apenas a aceitação das decisões deliberativas do STF no exercício da jurisdição constitucional, como a consideração de que elas decorrem da definição de democracia, uma vez que englobam tanto as instituições majoritárias, eleitas pelo povo, quanto as instituições garantidoras dos direitos fundamentais, que apesar de serem formadas por membros não eleitos, promovem o exercício de funções diferentes, porém complementares, que são necessárias para o bom funcionamento do Estado de Direito.

3 A IMPORTÂNCIA DE PRIORIZAR DECISÕES COERENTES COM A CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 (CF/88) E COM AS NECESSIDADES SOCIAIS
Priorizar para que as deliberações das decisões judiciais se mantenham coerentes, não apenas entre os juízes e tribunais, mas entre estes, o texto constitucional e as necessidades sociais, é condição essencial para a garantia da legitimidade e da eficácia das políticas públicas e das ações governamentais em uma sociedade democrática. Considerando o grande número de processos no Poder Judiciário e as problemáticas decorrentes da ausência de harmonia e coerência dos julgamentos realizados pelos Tribunais, o próprio Código de Processo Civil de 2015 (CPC/15), no art. 926, previu técnicas e deveres visando combater esta constante divergência na aplicação do direito e garantir a estabilidade, a coerência e a integralidade à ordem jurídica brasileira:
Art. 926. Os tribunais devem uniformizar sua jurisprudência e mantê-la estável, íntegra e coerente.
§ 1º Na forma estabelecida e segundo os pressupostos fixados no regimento interno, os tribunais editarão enunciados de súmula correspondentes a sua jurisprudência dominante.
§ 2º Ao editar enunciados de súmula, os tribunais devem ater-se às circunstâncias fáticas dos precedentes que motivaram sua criação.
Entretanto, não quer dizer que o entendimento permanecerá engessado, sem acompanhar as alterações nas demandas sociais, apenas garante que diante da necessidade de mudança de entendimento, haverá a garantia e a segurança jurídica para aqueles que já possuem processos em andamento, ao tempo da mudança, de que não serão prejudicados. Para tanto, os tribunais superiores utilizam a modulação de efeitos como ferramenta para garantir a segurança jurídica. Acerca do dispositivo supra do CPC/15, Cambi, Haas e Schimitz (2017, p.228) complementam, que “O dispositivo regulamenta as súmulas, para que contenham a ratio decindendi da jurisprudência dominante. O dispositivo também disciplina as técnicas de distinguishing e overruling, importantes para a correta aplicação da jurisprudência uniforme”.
Nos últimos tempos, o constitucionalismo no Brasil tem experimentado uma fase em que a interpretação jurídica supervaloriza os princípios constitucionais, sendo sua concretização a maior preocupação estatal. Esse fato justifica a busca crescente da sociedade pelo Poder Judiciário, para que os direitos estabelecidos constitucionalmente sejam protegidos ante a inércia do Estado, tendo em vista os mecanismos disponíveis para o acesso à justiça. Acrescenta Mello (2018, p. 172/172) que,
Na interpretação constitucional, o intérprete deve conceber a descrição normativa como foco central e limitador, buscando encontrar o seu sentido através de um método que envolva a análise de seus elementos gramaticais, sistemáticos, teleológicos e históricos, em conjunto com a valoração de cânones específicos e sempre pautado na perspectiva da inserção do resultado interpretativo na realidade política e social, evitando-se os decisionismos e subjetivismos judiciais que maculem a estabilidade do Direito.
Acrescenta Lênio Streck (2016, p.45) que tais decisões políticas baseadas em princípios são um reflexo de que o Estado Democrático de Direito “proporcionou uma nova configuração nas esferas de tensão dos Poderes do Estado, decorrente do novo papel assumido pelo Estado e pelo Constitucionalismo, circunstância que reforça, sobremodo, o caráter hermenêutico do direito”. 
Nesse contexto, a previsibilidade e clareza das decisões judiciais ganham demasiada importância, uma vez que são instrumentos de conhecimento dos cidadãos acerca dos seus direitos e deveres, e de confiança deste na estabilidade das instituições democráticas. Pois, “a interpretação é do direito, não de textos isolados, desprendidos do direito” (GRAU, 2021, p. 139). Assim, “a previsibilidade é indispensável para a otimização da administração da justiça e imprescindível para o desenvolvimento de uma sociedade em que o direito é respeitado" (CAMBI, HASS e SCHMITZ, 2017, p. 231).
Destarte, se por um lado, a nova perspectiva de aplicação do direito possui um impacto positivo na proteção dos direitos fundamentais e na promoção da igualdade social, através das políticas públicas, por outro, faz surgir algumas problemáticas a serem discutidas, como o possível desrespeito à separação de poderes, a consideração de que as decisões judiciais não são deliberações democráticas, uma vez que não são proferidas por pessoas eleitas pelo povo (soberania popular), e as consequências de tais decisões para a segurança jurídica.
No que se refere à soberania popular, há uma consagração deste elemento democrático com a CF/88, que está presente em vários dispositivos do texto constitucional, tendo em vista que é essencial para a composição do sistema jurídico-político brasileiro. Este elemento possui características democráticas como: a informação no preâmbulo da CF/88 de que a Carta Magna foi constituída a partir da vontade do povo brasileiro, e no art. 1º o voto direto e universal (direto, secreto, universal e periódico), separação dos poderes estatais, e a participação popular nas deliberações do Estado. No que se refere à participação popular e ao voto direto e universal, como formas de expressão da soberania popular, ressalta-se o art. 14 da CF/88, “A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto direto e secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante: I - plebiscito; II - referendo; III - iniciativa popular.
Quanto à separação dos poderes estatais (Executivo, Legislativo e Judiciário), ressalta-se a subordinação desta característica à Carta Magna e ao fato da sua origem vir da autoridade do povo, tendo em vista que os representantes eleitos pelo voto popular ocupam cargos nos poderes Executivo e Legislativo, refletindo a vontade da sociedade e exercendo o poder em nome dela. Todavia, há um mecanismo de controle do poder político, uma vez que os eleitos respondem perante o povo, devendo prestar contas de suas ações e decisões. Inclusive o Informativo 345 do STF ressalta que, 
Em princípio, o Poder Judiciário não deve intervir em esfera reservada a outro Poder para substituí-lo em juízos de conveniência e oportunidade, querendo controlar as opções legislativas de organização e prestação, a não ser, excepcionalmente, quando haja uma violação evidente e arbitrária, pelo legislador, da incumbência constitucional. No entanto, parece-nos cada vez mais necessária a revisão do vetusto dogma da Separação dos Poderes em relação ao controle dos gastos públicos e da prestação dos serviços básicos no Estado Social, visto que os Poderes Legislativo e Executivo no Brasil se mostraram incapazes de garantir um cumprimento racional dos respectivos preceitos constitucionais. (Informativo no 345 do STF. Arguinte: Partido da Social Democracia Brasileira (PSDB). Arguido: Presidente da República).
O elemento democrático voltado para a tutela dos Direitos Fundamentais está ligado à soberania popular, uma vez que em uma democracia os direitos individuais e coletivos são tutelados e promovidos através do respeito à vontade da maioria, da separação de poderes e do Estado de Direito. Assim, entra em cena a função política do STF, através de suas decisões capazes de definir o sentido e o alcance dos direitos fundamentais, contribuindo para a efetivação desses direitos na prática. Além disso, dentre as atribuições da Suprema Corte tem-se o controle de constitucionalidade das leis e atos normativos, garantindo que estes estejam em conformidade com a CF/88, sendo essencial para proteger os direitos fundamentais da interferência indevida dos demais poderes públicos e para preservar a supremacia Constitucional.
Em verdade, o caráter aberto dado ao texto da Constituição de 1988, é compreendido pelos estudiosos e juristas, como uma forma de delegação, aos futuros intérpretes, do poder de conferir ao texto constitucional a interpretação que melhor atende às necessidades sociais de cada época (ABOUD e LUNELI, 2015). Entretanto, a hermenêutica jurídica atual não pode comprometer a base democrática estabelecida na CF/88. Usar os princípios como base dos argumentos decisórios “justifica uma decisão política, mostrando que a decisão respeita ou garante um direito de um indivíduo ou de um grupo” (DWORKIN, 2007, p. 129). 
Nesse momento, a expressão segurança jurídica ganha significado ao ser mencionada no artigo 1º da CF/88, por meio da criação do Estado Democrático de Direito, e no artigo 5º do mesmo documento legal, onde o direito à segurança é estabelecido como um direito fundamental. Dessa maneira, percebe-se que o conceito material da segurança jurídica implica em um estado de conhecimento, que demanda a utilização de critérios e argumentos necessários para a sua concretização de confiabilidade, que requer que o Estado cumpra com sua função de promover mudanças na sociedade, e de previsibilidade, que reduzem a incerteza.

4 DECISÕES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (STF) À LUZ DOS ELEMENTOS DEMOCRÁTICOS ESTABELECIDOS PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 (CF/88), EM CONTRAPOSIÇÃO ÀS DEMANDAS SOCIAIS
A priori, o presente capítulo discorre acerca dos elementos democráticos presentes na Constituição de 1988 e dos limites judiciais da atuação do Poder Judiciário, como forma de embasamento para melhor compreensão da análise dos acórdãos prolatados pela Suprema Corte que foram escolhidos para este capítulo. Cada decisão será analisada quanto ao seu respeito aos limites judiciais e a presença dos elementos democráticos, os quais são pontos importantes para verificar a atuação do STF no exercício do poder político. A existência desses limites desempenha um papel fundamental nas sentenças judiciais, sendo essenciais para preservar a independência do Judiciário e assegurar o funcionamento adequado do Estado Democrático de Direito. 
De acordo com Júnior (2020, p. 52) existem “três limites ao controle judicial das políticas públicas: o princípio da separação dos poderes, a discricionariedade administrativa e a denominada reserva do possível”. Neste sentido, Mattos (2004, p. 78), quanto ao Poder Judiciário, discorre que foi a consagração do Estado Democrático de direito no Brasil que criou “a constitucionalização das normas da Administração Pública como uma forma de garantir o controle do poder através do cumprimento das normas constitucionais, sendo eleito o Judiciário como o responsável pelo controle externo e final dos vários segmentos públicos”. Assim, aquilo que aparenta ser “uma violação ao princípio da separação dos poderes autorizado pela própria constituição, trata-se na verdade de uma forma de efetivar o princípio e o regime republicano por meio do checks and balances” (ALMEIDA, 2019, p. 31).
E mesmo com um relevante papel político na salvaguarda dos direitos fundamentais e na interpretação da Constituição, é necessário que os juízes da Suprema Corte respeitem o disposto na Carta Magna, e respeitem a discricionariedade dos atos administrativos, o princípio da reserva do possível e o princípio da separação de poderes. Por esse motivo, definir os limites do poder político nas decisões judiciais tem sido um desafio complexo que requer o equilíbrio entre a independência do Judiciário e o respeito aos princípios democráticos e à separação dos poderes. 
Assim, com base nos limites de controle judicial, serão analisados a seguir o teor de 02 (dois) acórdãos do STF: o RE 592.581/RS, que deu origem ao Tema 220, e o RE 684.612/RJ que deu origem ao Tema 698. De modo que cada análise foi realizada seguindo a seguinte estrutura: o resumo do caso, verificação dos pilares da argumentação no caso, a identificação dos limites do controle judicial e o parecer sobre a atuação do STF.

[bookmark: _Toc161411704]4.1 RE 592.581/RS - Tema 220 (Dignidade da Pessoa Humana, Inafastabilidade da Jurisdição e Eficácia dos Direitos Fundamentais na CF/88)
No julgamento do Recurso Extraordinário (RE) interposto em face do Acórdão do TJRS que reformou a sentença de primeiro grau por unanimidade e nos termos do Voto do Relator Min. Ricardo Lewandowski. A ação de origem foi interposta pelo Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul (MPRS) em face do governo estadual, diante da precária situação das instalações da Casa do Albergado de Uruguaiana, sendo a ação julgada procedente, o juiz de primeiro grau determinou ao Estado do Rio Grande do Sul a execução de reforma, em caráter de urgência, no prazo de 6 (seis) meses. Em seguida, o governo estadual entrou com recurso de apelação, e o TJRS reformou a sentença.
Desta forma, o MPRS interpôs o RE 592.581/RS, em face da Suprema Corte, cujo julgamento resultou na fixação da tese do Tema 220 da Repercussão Geral, na qual se discutiu, à luz dos artigos 1º, III e 5º, XLIX da CF/88, se cabe ou não, ao Poder Judiciário, determinar ao Poder Executivo estadual obrigação de fazer consistente na execução de obras em estabelecimentos prisionais, a fim de garantir a observância dos direitos fundamentais dos indivíduos por ele custodiados.  
O acórdão recorrido considerou que a sentença ofendia o princípio da separação dos poderes e ultrapassava os limites da reserva do possível, considerando os direitos constitucionais dos presos meras normas programáticas, diferentemente da sentença de primeiro grau reformada que os definiu como preceitos de eficácia plena e aplicabilidade imediata, ressaltando a urgência de uma reforma completa no Albergue Estadual de Uruguaiana. Ainda, a sentença considerou constitucional a intervenção judicial na esfera Executiva, uma vez que se mostra necessária e adequada para preservar o valor fundamental da pessoa humana, além de alegar o princípio da inafastabilidade da jurisdição como fundamento.
Por fim, o recurso contra o acórdão foi provido e a sentença antes reformada pelo Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul foi mantida, o que resultou no Tema 220: 
É lícito ao Judiciário impor à Administração Pública obrigação de fazer, consistente na promoção de medidas ou na execução de obras emergenciais em estabelecimentos prisionais para dar efetividade ao postulado da dignidade da pessoa humana e assegurar aos detentos o respeito à sua integridade física e moral, nos termos do que preceitua o art. 5º, XLIX, da Constituição Federal, não sendo oponível à decisão o argumento da reserva do possível nem o princípio da separação dos poderes.
Mesmo entendimento vê-se no ARE 639337 AgR / SP, cujo Relator foi o Min. Celso de Mello, Dje-177, publicação em 15-09-2011, quando o Município de São Paulo permanece inerte em sua obrigação constitucional de fornecer matrícula para crianças em unidades de ensino infantil próximas de sua residência ou do endereço de trabalho de seus responsáveis legais, conforme art. 208, IV, da CF/88. Dessa maneira, o STF também considerou que o descumprimento de políticas públicas definidas em sede constitucional é hipótese legitimadora de intervenção jurisdicional e que a cláusula da reserva do possível, não pode ser invocada pelo poder público com o propósito de fraudar, frustrar e inviabilizar a implementação de políticas públicas definidas na própria constituição, pois ela encontra limitação na garantia constitucional do mínimo existencial, que representa emanação direta do princípio da dignidade da pessoa humana.
Em julgamento recente, em 22/09/2023, no RE 1008166 / SC, cujo Relator foi o Min. LUIZ FUX, Publicação: 20/04/2023, mantém-se o entendimento de que a educação infantil é um direito constitucional inalienável que garante às crianças de zero a cinco anos a primeira fase da educação básica, incluindo a assistência em creches e o acesso à pré-escola (art. 208, IV, da CF/88). O Estado tem a obrigação constitucional de garantir o acesso e a assistência efetiva em creches e pré-escolas, e a falta disso constitui uma omissão estatal inaceitável e violação dos direitos individuais, passível de reparação judicial.
Destarte, no caso do RE 592.581/RS em estudo, denota-se do resumo do caso que os pilares argumentativos da Suprema Corte no referido caso foram: o princípio da dignidade da pessoa humana, a inafastabilidade da jurisdição, a eficácia dos direitos fundamentais, a não ofensa ao princípio da separação dos poderes e a inaplicabilidade do princípio da reserva do possível, conforme denota-se da ementa do RE 592.581/RS, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe 29/1/2016.
Neste contexto, o recurso foi provido, a sentença de primeiro grau mantida e o STF decidiu que os juízes e tribunais estariam autorizados a ordenar ao Estado a adoção de medidas ou a realização de ações para garantir, em relação aos detentos, o princípio da dignidade humana e os direitos garantidos pela CF/88, especialmente aqueles previstos no art. 5º, XLIX, considerando as precárias condições materiais das prisões brasileiras e a difícil situação financeira enfrentada pela União e pelos entes federados. Um dos pilares para a efetivação dos direitos fundamentais é o princípio da inafastabilidade da jurisdição assegurado no art. 5º, XXXV, da CF/88, que dispõe que a lei não poderá excluir da apreciação do poder judiciário qualquer lesão ou ameaça a direito.
A partir da premissa supra, é possível inferir o direito do Estado-juiz à ampla análise da questão pelo juiz, consistindo na consideração, análise e avaliação das alegações e evidências apresentadas pelas partes no processo, tanto em aspectos factuais quanto jurídicos. Essa premissa também dá ao juiz o poder geral de cautela, que consiste em uma competência para conceder medidas cautelares atípicas, não previstas em lei, sempre que forem necessárias para assegurar a efetividade do direito buscado nos casos submetidos à sua jurisdição.
No relatório do próprio acórdão em estudo, na página 11, um recorte das contrarrazões à sentença de primeiro grau, consta que, durante a inspeção feita pela Corregedoria-Geral do Sistema Penitenciário em fevereiro de 2004, vários problemas foram identificados no Albergue de Uruguaiana, como a situação precária dos alojamentos do presídio, totalmente inadequados a convivência humana, inclusive, o relatório também mencionava a possibilidade de interditar a instituição prisional.
Na página 21 do mesmo documento também ficou demonstrado, durante as inspeções realizadas pelo Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária (CNPCP) no Estado do Rio Grande do Sul, nos dias 13 e 14 de julho e 10 e 11 de agosto de 2009, que a estrutura física das unidades visitadas estava em péssimo estado, necessitando de reformas urgentes nas partes estrutural, hidráulica, elétrica e sanitária. 
Dito isto, em concordância com a Suprema Corte, considera-se que os princípios constitucionais não são simples recomendações morais ou éticas, mas regras jurídicas de caráter prescritivo, acima das demais e vinculantes, sobre as quais todo o sistema jurídico brasileiro é desenvolvido. Eles estão expressos por normas de eficácia imediata e protegidos por garantias bem estabelecidas na CF/88.
Dessa forma, é notória a violação aos direitos humanos dos presos no Brasil, tendo sido ajuizados diversos processos perante a Comissão e a Corte Interamericana de Direitos Humanos. Ainda, é relevante salientar que quando o Brasil subscreve um tratado ou convenção internacional, especialmente aqueles relacionados aos direitos humanos, a União assume as responsabilidades para a concretização dos seus termos, sendo os organismos internacionais incumbidos por este controle, uma vez que somente a União possui personalidade jurídica no âmbito internacional.
Desta maneira, é entendimento pacífico do STF a possibilidade do Judiciário determinar a execução de políticas públicas quando há uma conduta, omissiva ou comissiva, que impeça a concretização de um direito fundamental. Assim, decidiu que o juiz de primeiro grau não ultrapassou seus limites desrespeitando a separação de poderes ao determinar a execução de uma reforma geral no Albergue Estadual de Uruguaiana, uma vez que restou evidente a violação de direitos fundamentais e a inércia do Executivo em fazer cumprir tais direitos, o que torna uma obrigação do Judiciário, por dever constitucional, prover a proteção adequada a eles. 
Torna-se importante ressaltar que a Suprema Corte não declarou que o Judiciário pode intervir, por conta própria, em todas as situações em que os direitos fundamentais estejam em perigo, uma vez que, não é papel dos juízes agir sem uma provocação adequada ou basear-se apenas em um juízo puramente discricionário, tornando-se de fato administradores públicos, este foi o entendimento do Min. Edson Fachin em seu voto, página 83 do Acórdão em estudo.
Por fim, foi considerado incabível a alegação do princípio da reserva do possível do TJRS no caso, tendo em vista a existência de verbas públicas para tal fim. Como argumento menciona-se, na página 41 do acórdão, dados de que no sítio eletrônico do Ministério da Justiça, a principal fonte de recursos para financiamento das atividades de modernização e aprimoramento dos presídios brasileiros é o Fundo Penitenciário Nacional - FUNPEN, gerido pelo Departamento Penitenciário Nacional – DEPEN/MJ. Assim, de acordo com informações DEPEN, até 2013, por exemplo, “foram investidos cerca de R$ 1.583.640.000,00 (um bilhão, quinhentos e oitenta e três milhões e seiscentos e quarenta mil reais) em construções, reformas ou ampliações em estabelecimentos penais”.
Além disso, consta da página 42 do acórdão, que os entes federados podem acessar a referida verba através de convênios com a União para executar projetos por eles mesmos elaborados e submetidos ao DEPEN, e de que, o emprego dessas verbas orçamentárias nos presídios é baixo ante à falta de apresentação de projetos, inconsistências, moras ou falhas na execução dos mesmos. Em outras palavras, falta interesse do executivo que, muitas vezes, movido por questões eleitorais, deixa de cumprir o seu papel, ante a negativa visão da sociedade no que se refere às instituições prisionais.
Conclui-se ante à análise do acórdão que pode ser viável uma atuação judicial que não seja omissa, tampouco ativista, mas que assegure o direito fundamental do detento à sua integridade física e moral durante a sua guarda pelo Estado. Do ponto de vista da separação de poderes, o entendimento é de que, deter-se à compreensão tradicional de que o Poder Judiciário deve acatar as decisões do Estado, revela uma visão limitada da democracia e torna as escolhas majoritárias dos representantes do povo indiscutíveis.

[bookmark: _Toc161411705]4.2 RE 684.612/RJ - Tema 698 (Direito Social à Saúde, Separação de Poderes, Reserva do Possível e Realização de Concurso Público)
No julgamento do recurso extraordinário interposto com base no art. 102, III, a, da CF/88, pelo Município do Rio de Janeiro, contra acórdão do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ). A ação originária é uma Ação Civil Pública (ACP) ajuizada pelo Ministério Público Federal (MPF) em face do Município do Rio de Janeiro, diante da caótica situação do Hospital Municipal Salgado Filho, que necessitava de contratação urgente de médicos e funcionários técnicos para regular funcionamento do Hospital, conforme dados apurados nos autos do Inquérito Civil 635/2002 e em relatório de fiscalização realizado pelo Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio de Janeiro. 
 No primeiro grau, foi julgada improcedente sob o argumento de que o pedido esbarra no princípio da separação dos poderes, uma vez que a realização de concursos públicos, a admissão, nomeação e posse de servidores públicos estão sob a discricionariedade do Poder Executivo. Além disso, o juízo originário argumentou que atender ao pedido resultaria em violação ao art. 167 da CF/1988, devido à falta de previsão orçamentária. Inconformado, o MPF entrou com recurso no TJRJ que, dando provimento, considerou constitucional o exercício de controle de políticas pelo judiciário, não existindo desrespeito à separação de poderes, uma vez observados os princípios da legalidade e da moralidade previstos no art. 37 da CF/88.
Em seguida, o governo municipal entrou com o RE 684.612/RJ em estudo, alegando violação da separação de poderes pois cabe ao Poder Executivo a implementação de políticas públicas, sendo este um ato discricionário estatal (arts. 2º e 196 da CF/88). Destarte, foi reconhecida a Repercussão Geral do Recurso Extraordinário supra, dando origem ao Tema 698, o qual firmou a seguinte tese, 
1. A intervenção do Poder Judiciário em políticas públicas voltadas à realização de direitos fundamentais, em caso de ausência ou deficiência grave do serviço, não viola o princípio da separação dos poderes. 2. A decisão judicial, como regra, em lugar de determinar medidas pontuais, deve apontar as finalidades a serem alcançadas e determinar à Administração Pública que apresente um plano e/ou os meios adequados para alcançar o resultado. 3. No caso de serviços de saúde, o déficit de profissionais pode ser suprido por concurso público ou, por exemplo, pelo remanejamento de recursos humanos e pela contratação de organizações sociais (OS) e organizações da sociedade civil de interesse público (OSCIP).
Neste cenário, vê-se que, a fim de garantir uma atuação judicial eficaz para a concretização de direitos fundamentais, o STF estabeleceu alguns critérios a serem seguidos, e ainda acrescenta no acórdão que a falta ou a séria deficiência do serviço público deve ser comprovada nos autos e que a determinação de implementação de políticas públicas deve estar fundamentada em documentos ou pareceres de órgãos técnicos, que podem integrar a petição inicial ou instrução do processo. 
Neste sentido, o acórdão foi analisado e, apesar da votação não ter sido unânime, o Plenário, concedeu provimento parcial ao RE 684.612/RJ, nos termos do voto do Min. Luís Roberto Barroso, Redator, sendo vencidos os votos dos Ministros Ricardo Lewandowski (Relator) e Edson Fachin, que negaram provimento ao recurso, bem como dos Ministros Alexandre de Moraes e André Mendonça, que deram provimento ao RE para restabelecer a sentença de improcedência do pleito inicial. Nesta seara, foi julgado o Tema 698 da repercussão geral que anulou a decisão contestada, e ordenou que o processo retornasse à instância originária para uma nova análise da situação atual do hospital, considerando as diretrizes atualmente estabelecidas.
Desta forma, o entendimento majoritário foi de que, na eventualidade de ausência ou falha grave no serviço, a atuação do Poder Judiciário em políticas públicas destinadas a garantir direitos fundamentais não fere o princípio da separação dos poderes. De maneira geral, o Judiciário deve apontar os objetivos desejados, evitando uma intervenção pontual ao determinar como deve ser feita a contratação de pessoal e a gestão dos serviços de saúde,  uma vez que adentra na competência administrativa e compromete o uso eficiente dos recursos públicos.
Em verdade, a interferência judicial deve ser excepcional e seguir critérios de razoabilidade e eficiência, além de respeitar a margem de decisão do gestor na definição e implementação de políticas públicas. Pois, tem sido predominante, no desenvolvimento das políticas públicas de saúde, a inércia estatal com as disposições constitucionais. Desta maneira, os pilares da argumentação presentes no acórdão prolatado pelo STF está centralizado no direito social à saúde, na não ocorrência de desrespeito ao princípio da separação de poderes, na invasão do judiciário na seara da discricionariedade administrativa ao determinar a realização de concurso, e na inaplicabilidade da reserva do possível no presente caso.
Desta forma, inicia-se a análise com o direito fundamental à saúde, que se manifesta na sua estrutura administrativa através do Sistema Único de Saúde (SUS), concebido como uma rede regionalizada e hierarquizada de ações e serviços públicos de saúde que prioriza descentralização, atendimento integral e participação da comunidade na sua gestão e controle, conforme disposto no caput do art. 198, da CF/88. O direito de acesso universal e igualitário às ações e serviços de promoção, proteção e recuperação da saúde, mencionado no art. 196 da CF/88, é efetivado por meio de políticas sociais e econômicas estruturadas conforme o art. 198 do mesmo dispositivo, na forma do Sistema Único de Saúde e do seu financiamento adequado.
O Min. Lewandowski, na página 12, do acórdão em questão, ainda relata que apesar do orçamento público ter suas limitações diante da tutela dos direitos fundamentais “prestações positivas do Estado não podem ser negadas mediante omissão abusiva, (...) com a frustração do seu custeio constitucionalmente adequado”. Argumentação semelhante do Ministro consta no RE 592.581, conforme pág. 18, onde defende o dever do Estado de garantir o mínimo existencial, e do Judiciário diante do descumprimento de tal dever. Por último, o voto do Min. Luís Roberto Barroso, entendimento prevalente, na pág. 69 do acórdão, onde relata que a saúde é um bem jurídico protegido pela CF/88, e é responsabilidade do Estado zelar por sua integridade utilizando políticas sociais e econômicas que garantam a todos os cidadãos acesso universal e igualitário às ações e serviços de promoção, proteção e recuperação da saúde.
Além disso, na página 73, Barroso reforça a tese firmada no RE 592.581/RS, já analisada neste trabalho, demonstrando coerência e estabilidade em seu voto e, na página 70 ressalta que o Judiciário deve garantir a tutela dos direitos fundamentais que estão dentro de sua alçada, promovendo-os ativamente, porém, evitando assumir um papel maior do que sua capacidade, pois agir em prol dos direitos fundamentais de alguns não deve resultar em uma violação grave dos direitos de outros.
Assim, em concordância com o Ministro, denota-se que a questão do direito à saúde, juntamente com as políticas públicas para promovê-lo e efetivá-lo, precisa ser analisada considerando os limites e as capacidades das entidades federativas, que incluem não apenas questões financeiras, mas também aspectos organizacionais e executivos. Destarte, as circunstâncias do caso restaram devidamente comprovadas através de documentos e manifestações encontradas nos autos de origem, nos termos dos votos presentes no acórdão.
Então, nas páginas 78/79 do acórdão, Barroso, finaliza seu voto ressaltando que é responsabilidade Estado fornecer políticas públicas de qualidade apesar dos recursos limitados, pois os direitos fundamentais não podem ser negligenciados. Além disso, relata que diante de omissões recorrentes do Executivo e do Legislativo, o Judiciário pode ser invocado para corrigir violações constitucionais. Todavia, deve considerar a viabilidade de universalizar a medida determinada, levando em conta os recursos disponíveis e definir a meta a ser atingia, mas não o método para alcançá-la. Assim, o RE foi provido parcialmente e o acórdão recorrido anulado, sendo determinado o retorno dos autos à origem, para novo exame da matéria, considerando a situação atual do hospital e os parâmetros fixados pela Suprema Corte. 
Desta forma, a atuação do STF no referido julgado, seguiu parcialmente com os deveres de estabilidade, coerência e integralidade presentes no art. 926 do Código de Processo Civil. Isto porque, apesar do entendimento ser predominante no STF, e de haver coerência entre os votos de cada ministro em casos correlatos, ainda houve divergência de entendimento entre os ministros no julgamento do RE em estudo. Ocorre que, no referido caso houve uma especificidade da Sentença de primeiro grau, a qual determinou medidas pontuais, em vez de apontar as finalidades a serem alcançadas, de modo que foi orientado que é o Estado que deve encontrar os possíveis meios adequados para atingir o resultado. Como exemplo, no caso de serviços de saúde, o déficit de profissionais pode ser suprido por concurso público ou pela contratação de organizações sociais e organizações da sociedade civil de interesse público.

5 CONCLUSÃO
Na perspectiva contemporânea do equilíbrio de poderes, apesar da responsabilidade pela concepção e implementação de políticas públicas recair, principalmente, sobre os Poderes Executivo e Legislativo, a inércia desses poderes, quanto à concretização dos direitos constitucionalmente garantidos, vem transferindo parte dessa responsabilidade para o Poder Judiciário devido as demandas sociais. Isso vem gerando diversos debates sobre a possível violação da separação de poderes, já que o Judiciário, embora encarregado de fiscalizar a aplicação das leis, acaba assumindo um papel político diante desse cenário.
Juristas e acadêmicos têm levantado questões sobre os limites da competência do Poder Judiciário, o impacto político de suas decisões e a legitimidade do STF em sua função política, pois as decisões judiciais, muitas vezes, envolvem interpretações subjetivas das leis, o que pode levar a divergências de entendimento em casos semelhantes, em todas as instâncias judiciais, e, consequentemente, minar a credibilidade da instituição perante a sociedade.
Portanto, é crucial destacar a relevância deste estudo no que diz respeito ao papel da Suprema Corte em buscar uma atuação que promova a uniformidade da jurisprudência e garanta a integralidade, coerência e estabilidade das decisões proferidas. Além disso, é fundamental refletir sobre o papel político do STF como guardião da Constituição em um Estado Democrático de Direito, pois apesar de sua função primária não incluir a elaboração de leis ou a implementação de políticas públicas, o Judiciário não pode permanecer inerte diante de negligências estatais em relação aos direitos fundamentais protegidos pela Constituição. Para tanto, também foi atribuído ao STF o poder de alterar sua jurisprudência ao longo do tempo, revisando decisões anteriores e adotando novas interpretações legais, especialmente visando ao desenvolvimento do direito junto às mudanças sociais.
Neste contexto, os dois acórdãos do STF foram examinados com o propósito de analisar a congruência entre eles, entre outros casos semelhantes e entre o voto dos ministros da Suprema Corte, sob o prisma do dever de coerência entre as decisões e dos elementos democráticos trazidos pela CF/88. Então, foi possível observar nos acórdãos proferidos nos RE 592.581/RS e RE 684.612/RJ e outros correlacionados que, nos votos dos ministros houve, por parte da Corte Superior, o cumprimento dos deveres estabelecidos no artigo 926 do CPC no que tange à matéria dos casos escolhidos e dos elementos democráticos presentes na CF/88. Acerca da atuação, não apenas do STF, objeto deste estudo, como do Poder Judiciário como um todo, foi possível identificar a legitimidade das decisões e avaliar seu alinhamento com os valores e interesses da sociedade em sua totalidade.
De tal modo, há um entendimento pacífico de que a atuação do Poder Judiciário nas políticas públicas destinadas a garantir os direitos fundamentais, em situações de ausência ou deficiência significativa dos serviços, não configura violação ao princípio da separação dos Poderes. Entretanto, no lugar de simplesmente determinar medidas específicas, típicas da competência discricionária estatal, a decisão judicial, em geral, deve se deter a estabelecer os objetivos a serem alcançados e ordenar que a Administração Pública elabore um plano e/ou utilize os meios apropriados para atingir tais resultados.
Por outro lado, considera-se que o entendimento da Corte acerca das situações em que cabe a alegação do princípio da reserva do possível deixou lacunas, uma vez que na análise dos acórdãos, foi justificado a inaplicabilidade do princípio, nos casos, pela não comprovação nos autos, da ausência de verba para cumprimento das políticas públicas. Em verdade, o próprio conceito deste princípio já reflete a complexidade das questões relacionadas aos direitos sociais e econômicos em sociedades democráticas, e encontrar um equilíbrio justo entre as necessidades dos cidadãos e as capacidades do Estado, mesmo caso a caso, é um desafio constante.
Ainda, o presente trabalho demonstrou que a definição dos limites do poder político nas decisões judiciais constitui um desafio complexo, que deve ser observado caso a caso, para que se promova uma harmonização entre a autonomia do Poder Judiciário e o devido respeito aos valores democráticos e à divisão dos poderes sem colocar em risco o Estado Democrático de Direito e o papel do STF enquanto guardião da Carta Magna. Neste contexto, denota-se importante mencionar algumas estratégias e mecanismos que vem sendo empregados com o objetivo de delimitar a atuação do judiciário de modo eficaz, tais como a observância: do princípio da legalidade, da separação de poderes, do controle de constitucionalidade, da transparência e responsabilidade e da promoção de um diálogo com a sociedade, utilizando as ferramentas democráticas presentes no texto constitucional.
Todavia, sobrevém um questionamento, que, inclusive, pode ser tema de outro estudo: Se o Brasil implementou na CF/88 o sistema de freios e contrapesos, como ferramenta de limitação do poder estatal, será que o controle do STF pelo próprio Poder Judiciário não fere o princípio da separação de poderes? Acerca desse tema, existe em processo de aprovação no Congresso Nacional, a PEC 08/2021, uma proposta de emenda à CF/88 com o intuito de limitar as decisões unilaterais do Supremo Tribunal Federal (STF) impedindo a concessão de decisão monocrática que suspenda a eficácia de lei.
A PEC supracitada traz um tema em evidência no debate sobre o papel e os limites do Poder Judiciário no Brasil, sendo o objetivo dessa proposta a modificação do funcionamento do STF no que se refere à maneira como os ministros emitem as decisões Monocráticas, sem a necessidade de aprovação do Plenário da Corte, uma vez que busca estabelecer diretrizes mais rigorosas para as decisões individuais do STF, com o objetivo de promover maior colegialidade e assegurar maior estabilidade jurídica. De todo modo, a proposta ainda passará por um processo legislativo que compreende debates, emendas e votações no Congresso Nacional antes de ser eventualmente aprovada ou rejeitada, mas não deixa de representar uma reação dos demais poderes ao demasiado poder concedido para a Suprema Corte.
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